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Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária a ser realizada em 26 de abril de 2022

Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 
124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/09 (“ICVM 481/09”), 
convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 26 de abril de 2022, às 10h00, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2021, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores indepen-
dentes e do parecer do Comitê de Auditoria; (ii) o relatório da administração e as contas dos adminis-
tradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a proposta de 
orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2022; (iv) a proposta da administração para 
a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (v) a 
fixação do número de membros do conselho de administração; (vi) a eleição dos membros do Con-
selho de Administração; (vii) a caracterização dos membros independentes do Conselho de Adminis-
tração ; (viii) a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2022; 
(B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (ix) o Instrumento Particular de Protocolo e Justificação 
de Incorporação de Ações de Emissão da Selected Participações S.A. (CNPJ 29.163.494/0001-07) 
(“Petix”) pela Companhia (“Protocolo e Justificação”); (x) o aumento de capital social e a emissão de 
novas ações da Companhia, em decorrência da incorporação de ações de emissão da Petix pela 
Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação (“Incorporação de Ações”), cuja eficácia está 
subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas nos termos e condições previs-
tos no Protocolo e Justificação; (xi) a ratificação da nomeação e contratação da empresa de avaliação 
Account Assessores S/S Ltda. (CNPJ 95.513.015/0002-03) para elaboração do laudo de avaliação do 
patrimônio líquido por ação da Petix a ser incorporada pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (xii) 
o Laudo de Avaliação; (xiii) a Incorporação de Ações, cuja eficácia está subordinada ao implemente 
de determinadas condições suspensivas, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação; 
(xiv) a alteração do art. 4º, caput, do Estatuto Social da Companhia, para atualização da cifra do 
capital social da Companhia e do número de ações emitidas, para refletir o aumento de capital apro-
vado pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social 
da Companhia; (xv) a alteração do artigo 16 (d) (xviii) e a inclusão de novo inciso (xviv) ao referido 
artigo do Estatuto Social da Companhia, com a consequente renumeração dos incisos, para atualiza-
ção das competências do Conselho de Administração relacionadas à emissão de títulos ou valores 
mobiliários de dívida (xvi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (xvii) a retificação do valor 
da remuneração global anual dos administradores referente ao exercício de 2021; (xviii) a autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deli-
berações anteriores, incluindo a declaração da verificação das condições suspensivas (ou renúncia 
a elas, conforme o caso) e da eficácia da Incorporação de Ações e do aumento de capital. Os acio-
nistas interessados em participar da Assembleia por meio de sistema eletrônico de votação a distân-
cia deverão realizar o cadastro prévio no endereço eletrônico [https://www.tenmeetings.com.br/
assembleia/portal/?id=9DB8A45E47D9] e anexar os documentos listados abaixo (conforme aplicáveis), 
impreterivelmente, até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive) (“Cadastro Prévio”). Após a realização do 
Cadastro Prévio o acionista ou seu representante, irá receber e-mail de confirmação de cadastro e 
deverá, através do link enviado para o e-mail informado, devendo anexar os documentos pertinentes, 
nos termos indicados abaixo. Notamos que, em se tratando de procurador, caberá à ele indicar cada 
acionista que irá representar. Caso aplicável, o acionista ou seu representante, deverá providenciar a 
complementação de documentos também até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive). O procurador 
receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu cadas-
tro. Nesse sentido, o procurador que porventura represente mais de um acionista somente poderá 
votar na Assembleia pelos acionistas que tiverem sua habilitação confirmada pela Companhia. Verifi-
cada a regularidade do Cadastro Prévio, serão encaminhadas aos acionistas credenciados (ou seus 
respectivos procuradores, conforme o caso), os dados de acesso individuais, assim como as orienta-
ções para utilização da plataforma digital (“Plataforma Digital”), até 24 horas antes da Assembleia. 
Tais informações serão encaminhadas – exclusivamente – ao e-mail informado no cadastro. As ins-
truções e informações de acesso serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionista ou de seu 
representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante 
por mais de uma pessoa. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@petz.com.br, com até, no máximo, 12 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não 
poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro Prévio e/ou não infor-
marem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma e 
prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível 
a partir de 30 minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente 
da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a 
plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 minutos de antecedência. Nos 
termos da ICVM 481/09, serão considerados presentes à Assembleia os acionistas que tenham 
registrado sua presença na ocorrência da Assembleia, no sistema eletrônico de participação a distân-
cia, de acordo com as orientações acima. Assim, pra eventuais manifestações na Assembleia, incluindo 
para voto, os acionistas devem conectar-se à Plataforma Digital. Eventuais manifestações na Assem-
bleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme instruções detalha-
das a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. O acesso por videoconferência deverá ser 
feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome, observado que o navegador Safari 
do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. A Companhia esclarece que não é e não 
será responsável por quaisquer problemas operacionais ou de conexão do Acionista, bem como por 
quaisquer outros problemas externos à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a partici-
pação do acionista na Assembleia por meio da Plataforma Digital, sendo de responsabilidade exclusiva 
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas 
para participação na Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para acom-
panhamento, participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no 
início da Assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos: (a) 
cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos pro-
fissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que conte-
nham foto de seu titular); (b) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais 
de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia; 
(c) cópia simples do instrumento de mandato e/ou documentos que comprovem os poderes de repre-
sentante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos documentos sociais; (d) 
relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, no máximo, 5 (cinco) dias antes 
da data da realização da Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na 
Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na 
carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º 
da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei 10.406/2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em confor-
midade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade 
de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 4 de novembro de 2014). Ficam dispensadas, em relação aos documentos acima indicados, 
as formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, consularização, apostilamento 
ou tradução juramentada, bastando, nesse último caso, a sua tradução livre para o português. Ressalte-
-se que os documentos em inglês e espanhol estão dispensados inclusive da tradução livre. Nota-se 
ainda que, conforme dispõe o art. 141, § 1º, da Lei das S.A., o art. 4º da ICVM 481/09 e a Instrução 
CVM 165/91, os acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no 
mínimo, 5% do capital social com direito a voto poderão requerer, por meio de notificação escrita 
entregue à Companhia até 48 horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para 
a eleição dos membros do Conselho de Administração. Esclarece-se também que, no cálculo do 
percentual necessário para requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo, ações de emissão 
da Companhia mantidas em tesouraria devem ser excluídas (Processos CVM RJ2013/4386 e 
RJ2013/4607, julgados em 04.11.2014). Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia 
(https://ri.petz.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br), incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas 
à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. São Paulo, 26 de março de 2022. 
Claudio Roberto Ely – Presidente do Conselho de Administração.  (26, 28 e 29/03/2022)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059037-39.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINIK PANOL DE 
CAMPOS, CPF: 227.526.548-12 que BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., CNPJ: 59.438.325/0001-01, lhe ajuizou ação de Cobrança, 
de Procedimento Comum, para declarar rescindidos os contratos de empréstimos pactuados: Cartão de crédito/compra - contrato n.º 
4066559936713542; da bandeira: VISA, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 
65.865,20 (24/04/2017), atualização da última fatura, reconhecendo a aplicação de multa de 2%, já aplicada nos extratos, juros de 1% ao 
mês e correção monetária segundo índices oficiais (INPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 28 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009618-91.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PREMYER LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES URGENTES LTDA, CNPJ 09.632.032/0002-65, nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por TALLOG 
TRANSPORTE ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 09.656.707/0001-25, que por se encontrar em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o 
pagamento do débito atualizado no valor de R$ R$ 48.879,74 em 01/02/2022, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) apresentada(s), 
em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021298-44.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLANCA 
MARIA MAMANI HUAMANI, CPF 238.658.158-63, que nos autos da ação supra ajuizada por PLANUR CONSTRUTORA E 
URBANIZADORA LTDA na qual foi a ré condenada ao pagamento de R$36.579,38 (Maio/2020), devidamente atualizado até a data do 
efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente 
impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 
10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias úteis PROCESSO Nº 1000717-06.2016.8.26.0108.(Embargos de Terceiros) processo principal 
0004622-75.2012.8.26.0108. A Dra. Gina Fonseca Corrêa, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cajamar/SP. Faz 
Saber a ESSENCIAL WORLD FASHION LTDA. ME., CNPJ 09.217.093/0001-85, na pessoa de seu representante legal que por parte de 
LUIS FELIPE CURY foi ajuizada a presente ação, alegando o autor ser proprietário do automóvel Mercedes Benz, modelo S600 desde 
09/02/2012.Requer liminarmente o desbloqueio da restrição que recai sobre o veículo, uma vez que a ordem de bloqueio se deu nos autos 
principais. Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 30 dias úteis supra, querendo apresente contestação, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1000528-04.2022.8.26.0048. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais herdeiros e sucessores de 
MARGOT GRANIEVSKI ZIMERMANN, falecida em 23.10.2003, era brasileira, solteira, RG 1.345.198, CPF 084.062.608-82, que foi 
proposta uma ação de Adjudicação Compulsória, por parte de ELIOMAR GUEDES CAVALCANTI e s/m SÔNIA MARIA BORDON 
CAVALCANTI, alegando em síntese: Que adquiriram dos réus os imóveis com as matrículas nº 17.091 e nº 17.092 do Registro de Imóveis 
local, através de Instrumento Particular de Promessa de Direitos; Que anteriormente à transação com os autores, referido imóvel foi adquirido 
de Margot Granievski Zimermann e em virtude se seu falecimento, há impedimento em outorgar a escritura definitiva, motivo pelo qual 
ajuizou a presente ação para adjudicação dos imóveis. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 21 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0046391-40.2011.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ODACI ALVES DE LIMA, RG 40098336 e CPF. 
318.280.078-70, sito à Rua Cruzeiro, 549, Barra Funda, CEP 01137-000, SP, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Associacao Educacional Presidente Kennedy, alegando em síntese: cobrança de R$ 1.860,21 (Julho/2011), referente o 
Instrumento Particular de Confissão de Divida firmado entre as partes, onde o requerido deixou de pagar as Notas Promissórias 02/05 à 
05/05, das mensalidades escolares, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0004517-29.2020.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RENATA SOBRAL RIBEIRO, RG. 
33.433.289-8-SSP-SP e CPF. 360.336.818-51, sócia da Empresa: AURELIANO & RIBEIRO CURSOS DE INFORMÁTICA, INGLÊS E D. 
PROFISSIONAL LTDA, CNPJ. 20.376.095/0001-50, que o Credor FERNANDO CESAR RODRIGUES ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora citada, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedora solidária, 
a sócia da Empresa executada acima citada, visando receber o crédito de R$ R$ 51.115,28, atualizado até (Agosto/2020), objeto de 
cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, fica a sócia CITADA, para que, no prazo de 15 
dias, após o prazo deste edital, ofereça manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertida que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 01 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0006155-97.2020.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JÉSSICA VAZ DE FREITAS, CPF. 
380.585.988-01, MINEIRINHA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., CNPJ. 07.867.852/0001-20, e 
FABRICIO FERNANDES DE FREITAS, CPF. 329.834.938-06, sócios das empresas Bela Clean Comércio e Representação de Produtos 
de Higiene Ltda- EPP que foi proposta ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por Supermercado Riviera, 
alegando em síntese: ingresso a parte exequente com este incidente com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores 
solidários, os sócios das Empresas executadas citadas, visando receber o crédito de R$ 4.984,81, atualizado até (Novembro/2020), objeto de 
cobrança judicial. Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, com base no artigo 134 e 135 do CPC, ofereçam manifes-
tação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas. Não havendo manifestação dos réus, serão considerados revéis,caso em que 
será nomeado curador especial.Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.Cidade de São Paulo,19 de março de 2022  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003555-66.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a REGINA CELIA REDECOOPE 
MARTINS, CNPJ. 15.638.796/0001-80, na pessoa de sua representante legal, que por parte de TIPFORM SP LOCAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, foi ajuizada ação de Reparação de Danos em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente 
e condenou a executada no valor de R$ 69.991,01, atualizado até (Fevereiro/2022) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 
2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 
20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de 
Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso 
de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 24 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1032518-04.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/sp, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, réus ausentes, desconhecidos, terceiros interessados, que CORA PEREIRA DOS SANTOS, CPF. 
095.271.608-98 e RG. 18.531.141-6, ajuizada ação de Usucapião de Um terreno situado na Rua Manga nº 331, JD Albertina Lote: 58/59, 
Quadra: C consistente nos Lotes 58/59 - Quadra “C”, situado no Jardim Albertina, Bairro Bom Sucesso, contendo área total de 511,30 metros 
quadrados, Inscrição nº 092.71.34.1744.00.000.2/1755.00.000.8, registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Guarulhos/SP, matricula nº 40.556, adquirido mediante escritura pública em nome de HIDRAULICA DIAS BOSCO EIRELI EPP, CNPJ. 
52.003.365/0001-73, onde a Autora após tomar posse do bem passou a cuidá-lo desde o ano de 1995 de forma mansa e pacifica e sem 
interrupção. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela Autora na petição inicial, nos 
termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 
257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 21 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1056671-90.2018.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dra. ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DANIELE SPUNGIN D OLIVEIRA, CPF 
212.770.328-66, que SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA, Nome Fantasia Colégio Objetivo, CNPJ 
09.497.626/0001-20, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 11.068,51 (Maio/2018), referente ao Contrato de Prestação 
de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a executada deixou de pagar duplicatas dos serviços prestados pelo exequente, 
conforme documentos que foram descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 3 
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação (em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade). Ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pela exequente. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1011526-51.2017.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
Regional I – Santana/SP, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROSANGELA DA SILVA ANDRADE DEL MESTRE, RG. 
13.034.131 e CPF. 043.776.098-74, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de FERNANDO ZAMBOTTI, RG. 
34.137.729-6-SSP e CPF. 270.962.788-42 e RICARDO MARTINS CHACON, RG. 27.860.638-6-SSP/SP e CPF. 274.863.428-47, foi 
ajuizada ação de Cobrança de R$ 12.965,37 (Abril/2017), referente ao Contrato de Locação firmado entre as partes do imóvel sito à Rua 
Gonçalves Aranha, nº 222 – Casa 06 – Jaçanã, onde a executada desocupou o imóvel e deixou de pagar diversos meses de Aluguéis e 
contas de consumo, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, expediu-se o presente 
edital de Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 
e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 0001305-36.2019.8.26.0654. A MMª Juiza de Direito da Vara Única do Foro 
de Vargem Grande Paulista/SP, Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JUCELI BARBOSA, RG. 25.786.858-6 e 
CPF. 159.574.818-07, que por parte de ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM VILLA RICA, foi ajuizada ação de Cobrança, ora em 
fase de Cumprimento de Sentença e condenou o executado ao pagamento no valor de R$ 15.191,85, atualizado até (Setembro/2019) e 
demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o executado poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente 
de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Vargem Grande 
Paulista, 21 de março de 2022. 
 
 

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR COM PREGÃO ELETRONICO - PRO-
CESSO Nº 0012357-08.2016.5.15.0002 – DA 1ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE JUN-
DIAÍ/SP - EXEQUENTE: EDUARDO ALEXANDRE DE LIMA E OUTROS - EXECUTADO: BELLA-
COR TINTURARIA E ESTAMPARIA INDUSTRIAL EIRELI E OUTROS - BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, Leiloeiro Oficial Matrícula Jucesp nº 
1268, site: www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.
com.br, Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 
e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, 
na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra dis-
criminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o pre-
sente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 01/04/2022 a 
25/04/2022 para tentativa de venda direta na modalidade “CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔ-
NICA, na ausência de propostas recebidas no período inicialmente assinalado, seguirá a venda 
judicial por ALIENAÇÃO PARTICULAR/“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, de 26/04/2022 até 
28/06/2022. A presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel 
objeto da Matrícula n° 90.696 do 1° Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS resultante da unificação das Áreas 3A1 e B, situadas 
na cidade de Itupeva, desta comarca, designada como “Área 3A2”, com a área de 12.274,76 metros 
quadrados, que assim se descreve: inicia-se no marco “2” localizado à margem do Rio Jundiaí junto 
à divisa da Área “282”, desse marco segue confrontando com a Área “2B2” até encontrar o marco “6”, 
com os seguintes rumos e distâncias: 060 16’OO”NE, por cento e oitenta e dois metros e quarenta e 
cinco centímetros (182,45m), 30028’56”NE, por vinte e dois metros e oitenta e seis centímetros 
(22,86m) I e 10034’02”NE, por vinte e três metros e cinquenta centavos (23,50m), passando pelos 
marcos ‘3A” e “4A” até encontrar o marco “6”, localizado no alinhamento atual da Via Waldomiro 
Bertassi, deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da Via Waldomiro Bertassi, lado esquerdo, 
sentido bairro-centro, numa extensão de setenta e quatro metros e setenta e quatro centímetros (74, 
74m) até encontrar o marco “6A”, deflete à esquerda e segue em reta por duzentos e treze metros e 
cinquenta e sete centímetros (213,57) com um rumo de 06 0 16’OO”SW, confrontando com o Rema-
nescente da Área “3”, até encontrar o marco “6B” localizado à margem do Rio Jundiaí, delete à es-
querda e segue pelo alinhamento do Rio Jundiaí no sentido jusante a montante, numa extensão de 
cinquenta e nove metros e vinte e três centímetros (59,23m) até encontrar o marco “2”, inicial desta 
descrição. CONTRIBUINTE: - 01.04.006.0025.001-6. Localização: R. Waldomiro Bertassi ou Estrada 
Municipal Bento Pereira de Toledo, 572, Bairro São Pedro, cidade Itupeva, SP, CEP 13295-970. DATA 
DA AVALIAÇÃO: 08 de agosto de 2018. QUANTIDADE: 01 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% 
VALOR UNITÁRIO: R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais). VALOR TOTAL PE-
NHORADO: R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da avalia-
ção, sendo que de acordo com a peculiaridade de cada processo/bem, poderá haver lances em per-
centual abaixo do mínimo, desde que apreciados e deferidos pela MM. Juiz. 2. COMISSÃO DO COR-
RETOR: Será devida a partir desta nomeação; em caso de remissão da dívida ou acordo antes da 
venda, fara jus o corretor a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor do acordo, após a venda, a 
comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. Havendo remissão da dívida 
ou celebração de acordo pelas partes anteriormente à consecução da venda judicial, dentro do perío-
do fixado por este Juízo para efetivação do negócio jurídico, fará jus o corretor ao percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do acordo ou total da execução (no caso de remição). 3. PRE-
FERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento 
à vista; b) a proposta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primei-
ro lugar. 4. FORMAS DE PAGAMENTO JÁ DEFERIDAS PELO MAGISTRADO: a) À VISTA, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, 
30% à vista (entrada) + 11 (onze) parcelas iguais. 5. PROPOSTAS CONDICIONAIS SERÃO ANALI-
SADAS PELO MAGISTRADO: a) Propostas com parcelamento superior ao determinado, serão rece-
bidas de forma condicional, cabendo ao magistrado o deferimento ou não da proposta. 6. PROPOS-
TAS PARCELADAS DEFERIMENTO SOMENTE COM HIPOTECA JUDICIAL. a) Qualquer que seja 
o parcelamento solicitado pelo arrematante, a proposta somente será deferida com o gravame de hi-
poteca judicial garantidora do saldo remanescente parcela 7. DA TRANSFERÊNCIA: A transferência 
da propriedade imobiliária dar-se-á de forma originária e de acordo com o que dispõe o parágrafo 
único do artigo 130, do CTN, ficando os bens móveis e imóveis livres de ônus tributários. Dessa forma 
os tributos devidos, ficarão sub-rogados no preço pago quando da aquisição do bem, não havendo 
responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos e ônus incidentes sobre os bens aliena-
dos. 8. VISITA: Fica autorizada ao Sr. Corretor vistoriar o bem dessa alienação, podendo captar 
imagens fotográficas e vídeos do mesmo para auxiliar na divulgação da venda. Fica também autori-
zada, a visitação do bem pelos interessados, desde que acompanhados pelo Sr. Corretor, ou quem 
este indicar, valendo o presente despacho, devidamente assinado eletronicamente, como MANDADO 
JUDICIAL para tal fim, possibilitando o imediato ingresso e a inteira visitação do bem a ser alienado. 
É vedado aos depositários ou possuidores do bem a ser alienado, criar embaraços as diligências que 
dizem respeito a essa alienação particular, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do NCPC, além da su-
jeição à multa do § 2º do mesmo dispositivo processual, legitimando-se, desde logo, o uso da força 
policial pelo Sr. Corretor, caso entenda necessária tal medida coercitiva, devendo apresentar cópia 
deste despacho às competentes autoridades, de tudo dando ciência ao Juízo, posteriormente. 9. 
PUBLICIDADE: a) O presente edital deverá ser publicado em jornal de grande circulação da cidade, 
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, 
pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme, julgar mais conve-
niente e oportunos. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência das informações acima poderá ser 
sanada pelo corretor até a assinatura do auto de alienação/arrematação. b) A publicação do presente 
edital servirá para suprir qualquer notificação/intimação das partes envolvidas na execução e terceiros 
interessados. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: Incumbe ao corretor apresentar nos autos da presente 
execução as propostas formuladas pelos interessados na aquisição do bem, ainda que inferiores aos 
parâmetros mínimos ora arbitrados, especificando os valores e condições de pagamento, bem como 
esclarecendo eventuais justificativas apresentadas as propostas condicionais, possibilitando assim a 
apreciação pelo Juízo. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao se-
guinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list-
View.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 11. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por envio de e-mail ao Corretor judicial, no seguinte endere-
ço: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br b) Mediante proposta direta site www.posseimoveis.
com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Pos-
se, 01/04/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004088-74.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA HARUMI GUERRERO, CPF 
368.041.908-23, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.306,41 (31/10/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523, e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 06/12/2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010646-42.2012.8.26.0554 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo,Dr(a). BRUNO 
GONÇALVES MAURO TERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ANA PAULA DELAMO, CPF 318.637.338-76, 
GIULIANA SEPULVEDA DELAMO, CPF 422.624.038-30, GIOVANA SEPULVEDA DELAMO, CPF 422.624.048-01, 
que, por conta do falecimento de THOMAZ DELANO NETO, foram solicitadas suas habilitações, como 
sucessoras, no polo passivo da ação de Execução de Título Extrajudicial, proposta por parte de CORTESIA 
SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA., visando recebimento de R$ 2.301,16 (março/2012), referente serviços 
prestados, com emissão de duplicata vencida e não paga. Encontrando-se as requeridas em local ignorado, foi 
determinada CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital que é de 20 (vinte) dias, apresentem contestação. No silêncio, as rés serão consideradas 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 21 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001413-58.2016.8.26.0620 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Taquarituba, Estado de São Paulo, Dr(a). DIANA 
CRISTINA SILVA SPESSOTTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)GILMAR DE JESUS CARVALHO, CPF 
172.490.258-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO 
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, visando o valor de R$55.746,39 (setembro/2020), referente ao 
Contrato de Arrendamento Mercantil nº 001204121-0, contabilizado sob o nº 801/1.204.121. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o 
débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer o restante em 06 parcelas com correção monetária e juros de 
1% ao mês, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taquarituba, aos 25 de março de 2022. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1098466-52.2013.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARIA RITA LOPES LAURINDO, 
Brasileira, Solteira, RG 42048597-1, CPF 334.494.598-05, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Monitória, movida MD EDUCACIONAL LTDA, CNPJ - 11.316.763/0001-62. procedeu-se o 
bloqueio através do sistema SISBAJUD, da quantia de R$ 1.158,27 (fls. 403/418 dos autos). 
Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de 
conversão do bloqueio em penhora e consequente liberação á exequente. Será o presente edital, 
por extrato, a afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
  
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020184-81.2019.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE 
ANTONIO AMARAL JUNIOR, Brasileiro, RG 49.388.488-9, CPF 405.639.218-89, que lhe foi proposta 
uma ação de Cobrança de Procedimento Comum Cível por parte de AMC - Serviços Educacionais 
LTDA, visando o recebimento da quantia de R$ 4.617,31 (mês 11/2019) - acrescida de juros moratórios, 
multa e atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios - referente ao 
Instrumento Particular de Prestação de Serviços Educacionais, no ano de 2014, firmado pelas partes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2021. 

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 09.347.516/0001-81 - NIRE 35.300.458.893
Edital de Convocação das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

O Conselho de Administração da Eletromidia S.A. (“Companhia”), por seu Presidente, Sr. Rodrigo Brandão 
Feitosa, convida os Senhores Acionistas da Companhia para se reunirem nas assembleias gerais ordinária 
e extraordinária a serem realizadas, conjuntamente, às 16 horas do dia 29 de abril de 2022 (“Assembleias”), 
sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 21-C, §§2º e 3º da Instrução 
CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), por meio da Plataforma Digital Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”), a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (1) deliberar sobre a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia de forma a refletir o valor do capital social consignado na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 17 de fevereiro de 2022; e (2) deliberar sobre a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, para refletir a alteração prevista no item acima. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) deliberar acerca da independência dos 
candidatos para os cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; 
(3) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia a ser paga até a data de realização da assembleia geral ordinária em que 
os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. Informações Gerais: Havendo quórum, as Assembleias serão 
realizadas, em primeira convocação, de modo exclusivamente digital via plataforma eletrônica “Ten 
Meetings”, sem a possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e votar sobre as seguintes 
matérias constantes da ordem do dia. Nesse sentido, a administração da Companhia recomenda que os 
seus acionistas exerçam seu direito de voto através de boletim de voto a distância (“Boletim”) disponibilizado 
pela Companhia nos termos da Instrução da CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“Instrução CVM 
481”). Poderão participar das Assembleias os acionistas titulares de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que 
referidas ações estejam escrituradas em seu nome na instituição financeira depositária responsável pelo 
serviço de ações escriturais da Companhia, a saber, Itaú Corretora de Valores S.A. (CNPJ/ME 
nº 61.194.353/0001-64) (“Itaú”), conforme disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”). Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações Nominativas da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão que desejarem participar das Assembleias deverão apresentar extrato atualizado de 
sua posição acionária fornecido pela instituição custodiante. Os acionistas que desejarem participar da 
Assembleia via Plataforma Digital deverão acessar o site https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal_/#/?id=9EC2AD322E83, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para 
sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência 
da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 27 de abril de 2022. Após a aprovação 
do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma 
por meio do e-mail utilizado para o cadastro. Informamos que, caso o acionista opte pelo exercício do direito 
de voto a distância, o acionista poderá enviar o Boletim por meio dos seguintes canais: Mediante instruções 
de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos agentes de custódia Essa opção destina-
se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas com instituições e/ou corretoras 
(“Agentes de Custódia”) na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesse caso, o voto a distância será 
exercido pelos acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelos Agentes de Custódia que 
mantêm suas posições em custódia. O acionista titular de ações depositadas na B3 que optar por exercer o 
seu direito de voto a distância deverá fazê-lo mediante a transmissão de sua instrução de voto ao Agente de 
Custódia que mantém suas ações em custódia, observadas as regras determinadas por esses últimos, que, 
na sequência, encaminharão tais manifestações de voto à Central Depositária da B3. Como a prestação do 
serviço de coleta e transmissão de instruções de preenchimento do boletim de voto a distância é facultativo 
para os Agentes de Custódia, recomendamos que o acionista verifique se o seu custodiante está habilitado 
a prestar tal serviço e quais os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções de voto, 
bem como os documentos e informações por eles exigidos. Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM 
nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as instruções de preenchimento do Boletim de Voto para seus 
agentes de custódia até 7 dias antes da data de realização das Assembleias, ou seja, até 22 de abril de 2022 
(inclusive), salvo se prazo diverso, sempre anterior a essa data, for estabelecido por seus Agentes de 
Custódia. A Companhia informa que, caso seu respectivo Agente de Custódia não preste o serviço de voto 
a distância, o acionista terá a opção de enviar seu Boletim de Voto e documentos aplicáveis diretamente ao 
escriturador das ações da Companhia ou à própria Companhia. A Companhia não é responsável pela 
comunicação entre os acionistas e seus respectivos Agentes de Custódia. Mediante instruções de voto 
transmitidas pelos acionistas ao escriturador das ações da Companhia: Essa opção destina-se, 
exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas no Itaú, na qualidade de escriturador das 
ações da Companhia. Os acionistas elegíveis que desejarem utilizar esta opção deverão realizar um 
cadastro e possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do 
certificado digital estão descritas no seguinte endereço: https://assembleiadigital.certificadodigital.com/
itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital. Mediante envio do Boletim de Voto a Distância 
preenchido e assinado diretamente à Companhia. Caso os acionistas queiram encaminhar sua 
orientação de voto diretamente à Companhia, deverão acessar o site de Relações com Investidores da 
Companhia (ri.eletromidia.com.br) ou o site da CVM (http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc), imprimir o 
Boletim de Voto a Distância (“Boletim de Voto”), preenchê-lo, rubricar todas as páginas e assiná-lo. A 
Companhia permitirá a assinatura digital ou eletrônica do Boletim de Voto a Distância. Solicitamos aos 
acionistas que se apresentem com antecedência ao horário de início das Assembleias indicado no presente 
edital de convocação portando os seguintes documentos: (i) acionistas que sejam pessoas físicas: 
documento de identificação com foto; (ii) acionistas que sejam pessoas jurídicas: cópias autenticadas da 
última consolidação do estatuto ou do contrato social e da documentação comprobatória de representação 
(ata de eleição dos diretores e/ou procuração) e documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); (iii) acionistas que sejam fundos de investimento: cópias autenticadas do último regulamento 
consolidado do fundo, do estatuto ou contrato social do seu administrador e da documentação comprobatória 
de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração) e documento de identificação com foto 
do(s) representante(s) legal(is). A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma e/ou a consularização 
ou apostilamento dos instrumentos de procuração outorgados pelos acionistas a seus respectivos 
representantes, tampouco exigirá a tradução juramentada das procurações e documentos lavrados ou 
traduzidos em língua portuguesa ou inglesa, nem dos documentos anexados com as respectivas traduções 
para esses idiomas. Para fins de melhor organização das Assembleias, solicitamos ao acionista que também 
antecipe o encaminhamento dos documentos à Companhia, enviando as vias digitalizadas do Boletim e dos 
documentos acima referidos para o seguinte endereço eletrônico: ri@eletromidia.com.br. De qualquer modo, 
nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM 481, é indispensável que a Companhia receba a via original do 
Boletim e cópia autenticada dos demais documentos encaminhados anteriormente por e-mail pelo acionista 
até o dia 25 de abril de 2022 (inclusive), aos cuidados da “Diretoria de Relações com Investidores - AGOE 
2022” na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 7º andar, Itaim Bibi CEP 04538-132, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Em até 3 (três) dias contados do recebimento das vias físicas dos referidos 
documentos, a Companhia enviará aviso ao acionista, por meio do endereço eletrônico indicado pelo 
acionista no Boletim, a respeito do recebimento dos documentos e de sua aceitação. Informamos que o 
Manual para Participação nas Assembleias e a Proposta da Administração, bem como os demais 
documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, permanecem à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 7º andar, Itaim Bibi CEP 
04538-132, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na página de Relações com Investidores da 
Companhia (https://ri.eletromidia.com.br/), na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 
e na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), contendo todas as informações necessárias 
para melhor entendimento das matérias acima, nos termos do §6º do artigo 124, do artigo 133 e §3º do 
artigo 135 da Lei das S.A. e artigo 6º da Instrução CVM 481. O percentual mínimo para adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento), nos 
termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91 e do artigo 4º da Instrução CVM nº 481. Ainda, nos termos 
do §1º do artigo 141 da Lei nº 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser realizado 
pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização das Assembleias. São Paulo, 29 de 
março de 2022. Rodrigo Brandão Feitosa - Presidente do Conselho de Administração.

B7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 30 De março De 2022 Economia

HUB PAGAMENTOS S.A.
C.N.P.J. 13.884.775/0001-19

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 31 DE DEZEMBRO 2020 (Em milhares de reais)
Ativo    Nota   31/12/21   31/12/20
Disponibilidades 5 47.547 8.046
Títulos e valores mobiliários 6 336.357 170.516
Contas a receber 7 36.415 164.098
Estoques 8 4.460 4.490
Impostos a compensar ou a recuperar 4.243 4.317
Despesas antecipadas 4.244 5.170
Outros créditos 9 2.985 37.995
Ativo fiscal diferido 10 26.399 26.546
Imobilizado de uso 11 41.567 40.130
Intangível 12 55.587 45.738
Depreciação e Amortização (27.791) (20.649)

Total do ativo 532.013 486.397

Passivo    Nota   31/12/21   31/12/20
Depósitos 13 200.932 115.624
Contas a pagar 14 262.737 330.032
Impostos e contribuições a recolher 1.484 1.399
Obrigações sociais e trabalhistas 15 4.346 4.088
Outras obrigações 16 16.518 16.603
Provisões judiciais 17 2.770 2.165
Total do passivo 488.787 469.911
Patrimônio líquido
Capital social 18 143.497 90.767
Capital social em aprovação 18 24.000 8.930
Prejuízos acumulados (124.271) (83.211)
Total do patrimônio líquido 43.226 16.486
Total do passivo e patrimônio líquido 532.013 486.397

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Em milhares de reais
                           31/12/21   31/12/20
2º Semestre     Exercício   Exercício

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do período (10.202) (41.060) (13.830)
Ajustes para reconciliar o resultado com o caixa

gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 5.314 9.651 5.551
Imposto de renda e contribuição social 61 147 888
Constituição/reversão de provisões judiciais 96 605 262
Baixa de ativo intangivel 237 5.238 -
Variação nos ativos e passivos operacionais
Títulos e valores mobiliários (171.021) (165.841) 182.217
Contas a receber 22.550 127.683 (57.413)
Estoques 757 30 (2.158)
Impostos a compensar ou a recuperar 199 74 (608)
Despesas antecipadas 743 926 6.249
Outros créditos 303 35.010 (29.775)
Depósitos 71.949 85.308 2.949
Contas a pagar 39.424 (67.295) (78.850)
Impostos e contribuições a recolher 511 85 (571)
Obrigações sociais e trabalhistas (747) 258 1.686
Outras obrigações (8.047) (85) (7.050)
Caixa líquido gerado (consumido) nas

atividades operacionais (47.873) (9.266) 9.547
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição / Baixa de imobilizado (795) (1.513) (357)
Aquisição / Baixa de intangível (7.719) (17.520) (19.380)
Caixa líquido consumido nas atividades de

investimento (8.514) (19.033) (19.737)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Aumento do capital social 57.800 67.800 8.930
Caixa líquido gerado pelas atividades de

financiamento 57.800 67.800 8.930
Aumento / Redução do caixa e equivalentes de caixa 1.413 39.501 (1.260)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do período 46.134 8.046 9.306
No fim do período 47.547 47.547 8.046
Aumento / Redução do caixa e equivalentes de caixa 1.413 39.501 (1.260)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2021 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

(Em milhares de reais, exceto o resultado por ação)
                            31/12/21      31/12/20

Nota 2º Semestre      Exercício     Exercício
Receita operacional líquida 19 46.777 89.621 138.465
Despesas operacionais
Pessoal 20 (14.602) (33.420) (22.815)
Gerais e administrativas 21 (35.939) (74.089) (102.888)
Comerciais 22 (12.884) (18.999) (17.359)
Outras receitas/despesas operacionais 23 (1.911) (13.902) (11.765)
Resultado operacional (18.559) (50.789) (16.362)
Resultado financeiro 24 8.418 9.876 3.420
Resultado antes dos impostos

e contribuições (10.141) (40.913) (12.942)
Imposto de renda e contribuição social 10 (61) (147) (888)
Resultado do período (10.202) (41.060) (13.830)
Quantidade de ações 80.085.880 80.085.880 50.657.134
Resultado líquido por ação (0,17) (0,67) (0,27)

A Hub Pagamentos S.A. (“Companhia” ou “Hub”) apresenta as suas Demonstrações Contábeis relativas ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021, elaboradas de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Em 02 de julho de 2021 foi assinado o termo de
fechamento da aquisição da Hub Prepaid Participações S.A e suas controladas pela Magalu Pagamentos, subsidiária integral da Magazine Luiza S.A. Com a Hub Pagamentos, o Magalu
incorpora uma das maiores plataformas de Banking as a Service (BaaS) do país para o segmento B2B2C e líder no processamento de cartões pré-pagos. Ao passar a integrar o Ecossistema
Magalu, tivemos a oportunidade de crescer de forma exponencial a conta digital para o público PJ e PF. Além disso, concluímos importantes melhorias de experiência na usabilidade dos
nossos produtos, inserimos novas funcionalidades de seguranças e integramos soluções digitais para conta de domicílio para recebíveis PJ e carteira digital para PF do nosso Controlador,

o Magalu Pay.  Em Governança, a Hub reforçou os seus times para monitoramento transacional, gestão de cadastro e prevenção à fraude. Os monitoramentos para gestão cadastral foram
ampliados, com extensões de validações com bureaus, novas integrações das transações na plataforma de prevenção à fraude e automatização de processos de auditoria e autorização
de serviços. As entregas concluídas no período são bases para ampliação da rentabilidade das nossas operações e nos permitirão ampliar a adoção dos serviços da Hub para os clientes
PF e PJ do nosso Controlador, reforçando também o nosso posicionamento para ampliar ofertas para o mercado. Continuamos otimistas com as perspectivas futuras e, com nossas bases
sólidas em tecnologia e nossos diferenciais de produtos, vamos continuar expandindo nossos negócios. Agradecemos aos nossos clientes, colaboradores, parceiros e acionistas por toda
a colaboração e desempenho neste período. Barueri, 28 de março de 2022.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Em milhares de reais
                           31/12/21   31/12/20
2º Semestre     Exercício   Exercício

Resultado do período (10.202) (41.060) (13.830)
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente total (10.202) (41.060) (13.830)

1. Contexto operacional: A Hub Pagamentos S.A. (“Companhia” ou “Hub”) é uma soci-
edade anônima de capital fechado, com sede na Alameda Arapoema, 529, Tamboré -
Barueri, São Paulo. A Companhia é controlada pela Holding Hub Prepaid Participações
S.A., foi constituída em junho de 2011, dando início às suas operações em setembro de
2012 e tem por objeto a emissão, administração, processamento de cartões de pagamento
pré-pagos e contas digitais, provendo soluções rápidas, seguras e personalizadas, com
tecnologia própria e verticalizada. Em 2 de julho de 2020, conforme publicação no Diário
Oficial, o Banco Central do Brasil (BACEN) autorizou a Hub Pagamentos a funcionar
como Instituição de Pagamento, nas modalidades emissor de moeda eletrônica e
credenciador. Em decorrência da obtenção dessa autorização, a Companhia passou a
adotar procedimentos aplicáveis às Instituições de Pagamento integrantes do Sistema de
Pagamentos Brasileiro (SPB), inclusive no tocante à forma de elaboração e divulgação de
suas demonstrações contábeis, de acordo com critérios determinados pelo BACEN. Em 2
de julho de 2021 foi assinado o termo de fechamento da aquisição da Hub Prepaid Parti-
cipações S.A. e suas controladas pela Magalu Pagamentos, subsidiária integral da Ma-
gazine Luiza S.A., sendo que a operação foi aprovada em 17 de março de 2021 pelo Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e em 23 de junho de 2021 pelo BACEN.
O plano de negócios da Hub prevê que o crescimento no volume transacionado pelos cli-
entes já existentes no portfólio e a entrada de novos clientes e/ou novos produtos resulta-
rão em geração de lucros futuros. Desta maneira, as demonstrações contábeis foram pre-
paradas no pressuposto da continuidade normal dos negócios da Companhia.
2. Base de preparação: As demonstrações contábeis foram preparadas em conformidade
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis emana-
das pela Lei no 6.404/76, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo BACEN e
Conselho Monetário Nacional (“CMN”), consubstanciadas no Plano Contábil das Insti-
tuições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, emitido pelo BACEN. As demonstrações
contábeis foram preparadas com base no princípio da continuidade, utilizando a conven-
ção do custo histórico, com exceção de certos ativos e passivos financeiros que foram
mensurados pelo valor justo. Todas as informações relevantes estão sendo evidenciadas
nas demonstrações contábeis e correspondem às utilizadas pela Administração na condu-
ção dos negócios da Companhia. A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada
pela Diretoria em 28 de março de 2022. Moeda funcional e de apresentação: As de-
monstrações contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional e de apre-
sentação da Companhia. Todas as informações contábeis estão apresentadas em milhares
de reais, exceto quando de outra forma mencionado. Uso de estimativa: Na preparação
das demonstrações contábeis, a Administração da Companhia utilizou estimativas e pre-
missas no cálculo de valores que possuem subjetividade no julgamento. Os resultados re-
ais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de manei-
ra contínua. As diferenças de valores provenientes das revisões das estimativas contábeis
são reconhecidas no resultado em que as estimativas são revisadas.
3. Principais práticas contábeis: As práticas contábeis descritas abaixo têm sido aplica-
das de maneira consistente durante os períodos apresentados nestas demonstrações
contábeis. a. Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem saldos de bancos e reservas
livres e são utilizados pela Companhia na gestão das obrigações de curto prazo. b. Mo-
eda estrangeira: As transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva
moeda funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos
e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do ba-
lanço são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data.
As diferenças de moeda estrangeira resultantes da conversão são reconhecidas no resulta-
do. c. Títulos e valores mobiliários: A carteira de títulos e valores mobiliários, conforme
estabelecido pela Circular BACEN no 3.068, de 8 de novembro de 2001 está classificada
pelos seguintes critérios de registro e avaliação contábil: (i) Títulos para negociação: Ad-
quiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, sendo que os rendi-
mentos auferidos e o ajuste ao valor de mercado são reconhecidos em contrapartida ao
resultado do período. Independentemente do prazo de vencimento, os títulos para negoci-
ação são classificados no curto prazo. (ii) Títulos mantidos até o vencimento: Adquiri-
dos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o venci-
mento, são avaliados pelos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em
contrapartida ao resultado do período. (iii) Títulos disponíveis para venda: Títulos que
não se enquadrem como para negociação nem como mantidos até o vencimento e são
registrados pelo custo de aquisição com rendimentos apropriados a resultado e ajustados
pelo valor de mercado em contrapartida a outros resultados abrangentes no patrimônio
líquido, deduzidos dos efeitos tributários. d. Valor justo dos instrumentos financeiros:
O valor justo é definido como o preço que seria recebido por um ativo ou pago para
transferir um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data
da mensuração. A orientação contábil do valor justo fornece uma hierarquia de valor jus-
to em três níveis para a classificação de instrumentos financeiros. Essa hierarquia é base-
ada nos mercados em que os ativos ou passivos são negociados e se os dados para as
técnicas de avaliação usadas para mensurar o valor justo são observáveis ou não
observáveis. A mensuração do valor justo de um ativo ou passivo financeiro é atribuída a
um nível com base no nível mais baixo de qualquer dado que seja significativo para a
mensuração do valor justo em sua totalidade. Os três níveis da hierarquia do valor justo
são descritos abaixo: • Nível 1 - Preços cotados em mercados ativos (não ajustados)
para ativos e passivos idênticos. • Nível 2 - Outras informações disponíveis, exceto aque-
las do Nível 1, em que os preços cotados são para ativos e passivos similares, seja direta-
mente por obtenção de preços em mercados ativos, seja indiretamente como técnicas de
avaliação que utilizam dados dos mercados ativos. • Nível 3 - Os índices utilizados para
cálculo não derivam de um mercado ativo. e. Redução ao valor recuperável
(impairment): Os ativos financeiros e não financeiros são avaliados para verificar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu valor contábil. A Administra-
ção revisa anualmente, ou quando houver evidência, o valor contábil líquido dos ativos
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas,
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor
contábil. Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido exceder o
valor recuperável, é constituída uma perda por impairment, ajustando o valor contábil lí-
quido ao valor recuperável. Nos períodos findos em 31 de dezembro de 2021 e 31 de de-
zembro de 2020 não houve perda por impairment. f. Despesas antecipadas: As despesas
pagas antecipadamente estão relacionadas a serviços ou produtos pagos antecipada-
mente nos quais os direitos e benefícios ou serviços ocorrerão nos períodos futuros e, por-
tanto, o valor é diferido ao longo do tempo na demonstração do resultado. As despesas
antecipadas também compreendem despesas diferidas referentes à emissão de cartões, as
quais são diferidas utilizando o método linear com base na expectativa da vida útil dos
cartões. g. Imobilizado de uso: O imobilizado de uso é mensurado pelo custo histórico,
deduzido da depreciação acumulada. O custo inclui gastos diretamente atribuíveis à
aquisição do ativo e depreciados a partir da data em que estão disponíveis para uso. A
depreciação é calculada sobre o custo de itens do ativo imobilizado menos seus valores
residuais estimados, utilizando o método linear com base na vida útil econômica dos
itens, que é revisada anualmente e ajustada prospectivamente, se apropriado. h. Intangí-
vel: Os ativos intangíveis, incluindo software e outros ativos, são reconhecidos se
advirem de direitos contratuais ou outros direitos legais ou se puderem ser separados ou
divididos pela Companhia e vendidos, transferidos, licenciados, alugados ou trocados. O
valor desses ativos intangíveis é amortizado linearmente durante sua vida útil econômica.
Os valores gastos com benfeitoria em imóveis de terceiros são amortizados de acordo com
o prazo do contrato de aluguel do imóvel. i. Benefícios a empregados: As obrigações de
benefícios a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal, conforme o serviço
correspondente é prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento espera-
do. j. Provisões: As provisões são reconhecidas quando um evento ocorrido gera uma
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável e que seja
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. Tais provisões
decorrem de processos judiciais e são avaliados com base nas melhores estimativas da
Administração, levando-se em consideração o parecer de assessores legais quando houver
probabilidade de que recursos financeiros sejam exigidos para liquidar as obrigações e
que o montante das obrigações possa ser estimado com razoável segurança. Os passivos
contingentes são classificados de acordo com a sua probabilidade de perda como: Prová-
vel: são constituídos passivos reconhecidos no Balanço Patrimonial na rubrica de provi-
sões judiciais; · Possível: são divulgadas nas demonstrações contábeis, quando relevan-
tes, não tendo a necessidade de registro de provisão; e · Remoto: as quais não requerem
provisão e nem divulgação. k. Tributação: Impostos sobre serviços: As receitas de servi-
ços estão sujeitas aos impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:
Programa de Integração Social (PIS) 1,65%
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 7,60%
Imposto sobre Serviços (ISS) 2,00%
As receitas de serviços são apresentadas na demonstração do resultado do exercício pelo
valor líquido dos respectivos impostos e contribuições (receita operacional líquida). Im-
posto de renda e contribuição social: O imposto de renda do exercício, corrente e diferi-
do, é calculado com base na alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10%, quando
aplicável. A contribuição social sobre o lucro é calculada com base na alíquota de 9%. É
considerada a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social,
limitada a 30% do lucro real. Ativos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às
diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de de-
monstrações contábeis e os utilizados para fins de tributação. As mudanças dos ativos
fiscais diferidos no exercício são reconhecidas no resultado, tanto o imposto de renda
quanto a contribuição social diferida. Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação
aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em
que seja provável que lucros tributáveis futuros serão gerados, contra os quais serão utili-
zados. Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são baixados por
utilização ou na extensão em que sua realização não seja mais provável. Os ativos fiscais
diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças tem-
porárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas vigentes na data do
balanço. Os créditos tributários sobre adições temporárias serão realizados quando da
utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais foram constituídos. Os
créditos tributários sobre o prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social serão
realizados de acordo com a geração de lucros tributáveis. Tais créditos tributários são re-
conhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de sua realização, conside-
rando os estudos técnicos e as análises realizadas pela Administração. l. Resultado por
ação (básico e diluído): O cálculo do lucro por ação foi baseado no resultado líquido
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atribuído aos detentores das ações ordinárias, conforme CPC 41 – Resultado por Ação.
Os resultados por ação, básico e diluído, são iguais, pois no período não houve instru-
mentos diluidores, tais como opções, contratos a serem liquidados em ações e outras
ações diluidoras. O resultado por ação foi calculado dividindo-se o prejuízo (o numera-
dor) pelo número médio ponderado de ações ordinárias em poder dos acionistas (o deno-
minador).
4. Reapresentação: Em virtude da autorização de funcionamento pelo BACEN, a Compa-
nhia adequou a estrutura do Balanço Patrimonial e da Demonstração de Resultado apre-
sentados em 31 de dezembro de 2020, para melhor comparabilidade, conforme demons-
trativo abaixo:
Balanço patrimonial Originalmente

   apresentado Reclassificações Reapresentado
Contas a pagar 322.832 7.200 330.032
Outras obrigações 23.803 (7.200) 16.603
Demonstração do resultado Originalmente

   apresentado Reclassificações Reapresentado
Custo dos serviços prestados (77.864) 77.864 -
Despesas gerais e administrativas (25.024) (77.864) (102.888)
5. Disponibilidades: Referem-se a Caixa e Equivalentes de Caixa utilizados na gestão de
caixa dos compromissos de curto prazo.     31/12/21     31/12/20
Bancos 15.930 7.719
Depósito de moeda eletrônica 26.000 -
Outras Reservas livres 5.617 327
Total 47.547 8.046
6. Títulos e valores mobiliários     31/12/21    31/12/20
Carteira própria 10.715 5.750
Vinculados a saldos em conta pré-paga 198.524 119.014
Vinculados a prestação de garantias (1) 127.118 45.752
Total 336.357 170.516
(1) Garantias prestadas no arranjo de pagamento
Os títulos e valores mobiliários estão classificados na categoria para negociação, confor-
me a seguir:

                                                                    31/12/21 31/12/20
Custo Valor de Vencimento Vencimento Valor de

Carteira própria amortizado mercado  até 365 dias após 365 dias mercado
Títulos privados 10.676 10.715 6.675 4.040 5.750
Certificados de depósito

bancário 10.676 10.715 6.675 4.040 5.750
Vinculados a saldos em

conta pré-paga
Títulos públicos 198.576 198.524 185.198 13.326 119.014
Letras financeiras do tesouro 188.431 188.379 175.053 13.326 119.014
Letras do tesouro nacional 10.145 10.145 10.145 - -
Vinculados a prestação

de garantias
Títulos públicos 127.153 127.118 96.818 30.300 45.752
Letras financeiras do tesouro 127.153 127.118 96.818 30.300 45.752
Total 336.405 336.357 288.691 47.666 170.516
7. Contas a receber 31/12/21 31/12/20
Terceiros 32.900 16.317
Partes relacionadas (nota explicativa 25) 3.515 147.781
Total 36.415 164.098
Circulante 36.415 164.098
Os saldos referem-se aos serviços prestados, bem como cargas nas contas de pagamento.
8. Estoques: Os saldos dos estoques com prazo médio de utilização inferior a 12 meses,
no montante de R$ 4.460 (Em 31 de dezembro de 2020 – R$ 4.490), referem-se aos
insumos disponíveis para a produção dos cartões pré-pagos.
9. Outros créditos   31/12/21   31/12/20
Adiantamentos para saques – Rede 24 horas - 24.234
Depósito para aumento do capital social - BACEN - 8.930
Incentivos contratuais - 1.700
Adiantamentos a fornecedores 885 871
Depósitos judiciais (nota explicativa 17c) 398 407
Garantias (1) 1.021 981
Outros 681 872
Total 2.985 37.995
Circulante 2.587 37.588
Não circulante 398 407
(1) Garantias prestadas no arranjo de pagamento e concorrência pública
10. Imposto de renda e contribuição social: a. Demonstrativo do cálculo dos valores
de imposto de renda e contribuição social

   31/12/21    31/12/20
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (40.914) (12.942)
Adições/exclusões permanentes e temporárias 14.328 3.567
Base de cálculo (26.586) (9.375)
Saldo imposto de renda e contribuição social corrente  -  -

   31/12/21    31/12/20
Resultado antes da contribuição social (40.914) (12.942)
Adições/exclusões permanentes e temporárias 9.896 3.567
Base de cálculo da CSLL (31.018) (9.375)
Saldo contribuição social corrente  -  -
b. Base de cálculo do imposto de renda e contribuição social diferidos

   31/12/21    31/12/20
Provisões 1.128 1.290
Outras provisões 918 1.189
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 75.599 75.599
Base de cálculo 77.645 78.078
Alíquota de IR/CS 34% 34%
Saldo imposto de renda e contribuição social diferidos 26.399 26.546
A Companhia registrou o ativo fiscal diferido em relação aos prejuízos fiscais/base negati-
va e diferenças temporárias dedutíveis com base nas projeções de lucros tributáveis futu-
ros. O ativo fiscal diferido será realizado na medida em que os prejuízos fiscais/base ne-
gativa forem compensados e as diferenças temporárias forem realizadas. Em 31 de dezem-
bro de 2021 a Companhia possuía o montante de R$ 15.707 (31 de dezembro de 2020 -
R$ 4.931) de crédito tributário não ativado, conforme Resolução no 4.842, de 30/07/2020
do CMN. O valor presente dos créditos tributários contabilizados em 31 de dezembro de
2021 é de R$ 20.342 (31 de dezembro de 2020 - R$ 20.247).
c. Movimentação do crédito tributário

   31/12/21    31/12/20
Saldo inicial 26.546 27.434
Constituição/reversão sobre prejuízo fiscal/base negativa - (257)
Constituição/reversão sobre diferenças temporárias (147) (631)
Saldo final 26.399 26.546
d. Realização futura do crédito tributário
Exercício   Imposto de renda Contribuição social     Total
2022 11.783 4.242 16.025
2023 7.628 2.746 10.374
Total 19.411 6.988 26.399
11. Imobilizado de uso
a) Composição Valor Valor

Taxa líquido líquido
 anual Custo Depreciação 31/12/21 31/12/20

Bens do imobilizado  
Terrenos - 16.600 - 16.600 16.600
Edificações - 6.234 (475) 5.759 5.471
Benfeitorias em bens de terceiros (i) 4.411 (4.407) 4 22
Máquinas e equipamentos 10% 6.285 (5.330) 955 1.577
Equipamentos de informática 20% 6.213 (4.102) 2.111 1.541
Móveis e utensílios 10% 1.542 (1.116) 426 591
Instalações 10% 282 (248) 34 62
Total 41.567 (15.678) 25.889 25.864
(i) As benfeitorias em bens de terceiros são depreciadas de acordo com o prazo de vigência
do contrato de locação.
b) Movimentação

      31/12/20                                                    31/12/21
Bens do imobilizado Saldo inicial Adições/Baixas Depreciação Saldo final
Terrenos 16.600 - - 16.600
Edificações 5.471 395 (107) 5.759
Benfeitorias em bens de terceiros 22 - (18) 4
Máquinas e equipamentos 1.577 10 (632) 955
Equipamentos de informática 1.541 1.113 (543) 2.111
Móveis e utensílios 591 (5) (160) 426
Instalações 62 - (28) 34
Total 25.864 1.513 (1.488) 25.889
c) Movimentação do exercício 2020

     31/12/19                                                     31/12/20
Bens do imobilizado Saldo inicial Adições/baixas Depreciação Saldo final
Terrenos 16.600 - - 16.600
Edificações 5.539 41 (109) 5.471
Benfeitorias em bens de terceiros 40 - (18) 22
Máquinas e equipamentos 2.121 81 (625) 1.577
Equipamentos de informática 1.482 699 (640) 1.541
Móveis e utensílios 753 (1) (161) 591
Instalações 90 - (28) 62
Direito de uso de imóvel 595 (463) (132) -
Total 27.220 357 (1.713) 25.864

12. Intangível: a) Composição: O Intangível é composto principalmente por softwares ad-
quiridos e plataformas desenvolvidas internamente, amortizáveis no prazo de até 5 anos.

Valor líquido Valor líquido
Custo Amortização        31/12/21        31/12/20

Softwares 54.595 (11.426) 43.169 39.050
Outros 992 (687) 305 305
Total 55.587 (12.113) 43.474 39.355
b) Movimentação 31/12/20 31/12/21

Saldo inicial Adições/baixas Amortização Saldo final
Softwares 39.050 12.282 (8.163) 43.169
Outros 305 - - 305
Total 39.355 12.282 (8.163) 43.474
c) Movimentação do exercício 2020 31/12/19 31/12/20

Saldo inicial Adições/baixas Amortização Saldo final
Softwares 23.426 19.380 (3.756) 39.050
Outros 387 - (82) 305
Total 23.813 19.380 (3.838) 39.355
13. Depósitos: O montante de R$ 200.932 em 31 de dezembro de 2021 (em 31 de dezembro
de 2020 - R$ 115.624) corresponde a depósitos efetuados pelos clientes na conta de paga-
mento pré-paga HUB. Estes valores são mantidos em Conta Corrente Correspondente a Moe-
da Eletrônica (CCME) e títulos públicos federais registrados no Sistema Especial de Liquida-
ção e Custódia (Selic), em conformidade com a Resolução BCB nº 80, de 25 de março de
2021. Todos os depósitos são considerados de curto prazo, ou seja, no passivo circulante.
14. Contas a pagar  31/12/21  31/12/20
Valores a liquidar – arranjos de pagamento (1) 238.470 229.744
Fornecedores 5.343 14.130
Valores a repassar - Bandeiras 7.200 7.200
Repasses contratuais de clientes 11.372 1.732
Partes relacionadas (nota explicativa 25) - 77.107
Outros 352 119
Total 262.737 330.032
Circulante 262.737 330.032
(1) Valores transacionados pelos clientes nos estabelecimentos comerciais credenciados, a
serem liquidados junto aos adquirentes correspondentes.
15. Obrigações sociais e trabalhistas    31/12/21    31/12/20
Provisão de férias e encargos sociais 2.718 2.653
Salários a pagar 931 792
Encargos sociais a recolher 697 643
Total 4.346 4.088
Circulante 4.346  4.088
16. Outras obrigações    31/12/21   31/12/20
Transitória de pagamentos a efetuar (1) 8.472 9.243
Adiantamentos de clientes 5.926 6.177
Outros 2.120 1.183
Total 16.518 16.603
Circulante 16.518 16.603
(1) O saldo refere-se às transações dos clientes que foram autorizadas pelo emissor HUB e
ainda não processadas pelas Bandeiras de cartões, o que ocorre normalmente em até sete
dias úteis.
17. Provisões judiciais: A Companhia é parte em ações judiciais decorrentes do curso
normal das operações envolvendo questões cíveis e trabalhistas. A Administração, com
base em informações de seus assessores jurídicos, constituiu provisão para processos tra-
balhistas e cíveis classificados como perda provável, conforme abaixo.
a. Saldos    31/12/21    31/12/20
Cíveis 555 214
Trabalhistas 2.215 1.951
Total 2.770 2.165
Não Circulante 2.770 2.165
Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia possuía ações trabalhistas (R$ 711) e ações
cíveis (R$ 240) classificadas com risco de perda possível por seus assessores jurídicos.
b. Movimentação

31/12/20 Adições/Reversões Atualizações  31/12/21
Cíveis 214 313 28 555
Trabalhistas 1.951 157 107 2.215
Total 2.165 470 135 2.770

31/12/19 Adições/Reversões Atualizações  31/12/20
Civeis 220 (10) 4 214
Trabalhistas 1.683 3 265 1.951
Total 1.903 (7) 269 2.165
c. Depósitos judiciais: Quando requerido pela Justiça, são efetuados depósitos judiciais,
apresentados na rubrica Outros Créditos. O total de depósitos judiciais é de R$ 398 (Em
31 de dezembro de 2020 – R$ 407), sendo R$ 300 (Em 31 de dezembro de 2020 – R$
309) relacionados a causas trabalhistas e R$ 98 (Em 31 de dezembro de 2020 – R$ 98)
relacionados a causas cíveis, conforme nota explicativa 9.
18. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social da Companhia em 31 de dezem-
bro de 2021 é de R$ 143.497 (31 de dezembro de 2020 – R$ 90.767) representado por
80.085.880 (31 de dezembro de 2020 – 50.657.134) ações ordinárias nominativas e sem
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. Em Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 29 de dezembro de 2020 foi deliberado aumento de capital, em espécie, no
montante de R$ 8.930, o qual foi aprovado pelo BACEN em 1º de fevereiro de 2021. Em
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2021 foi deliberado au-
mento de capital, em espécie, no montante de R$ 10.000, o qual foi aprovado pelo
BACEN em 29 de abril de 2021. Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de
junho de 2021 foi deliberado aumento de capital, em espécie, no montante de R$ 33.800,
o qual foi aprovado pelo BACEN em 24 de setembro de 2021. Em Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 25 de novembro de 2021 foi deliberado aumento de capital, em
espécie, no montante de R$ 24.000, o qual foi submetido à aprovação do BACEN.
19. Receita operacional                              31/12/21  31/12/20
Receita Operacional Bruta 2º semestre Exercício Exercício
Intercâmbio 28.352 53.075 84.365
Tarifas de Serviços 24.446 48.132 72.374
Total 52.798 101.207 156.739
Deduções sobre Serviços (6.021) (11.586) (18.274)
Total 46.777 89.621 138.465
20. Despesas de pessoal                           31/12/21  31/12/20

2º semestre Exercício Exercício
Proventos (9.832) (23.415) (15.077)
Benefícios (1.259) (2.511) (2.382)
Encargos sociais (3.122) (6.796) (4.766)
Outras (389) (698) (590)
Total (14.602) (33.420) (22.815)
21. Despesas gerais e administrativas                           31/12/21  31/12/20

2º Semestre Exercício Exercício
Custos com Bandeiras (8.093) (17.853) (27.287)
Serviços de terceiros (6.882) (13.322) (10.026)
Serviços de impressão (2.428) (8.076) (13.116)
Depreciação e amortização (5.247) (8.951) (4.619)
Taxas sobre transações (4.921) (8.617) (21.130)
Serviços telecomunicação e internet (1.422) (3.010) (2.833)
Manutenção e conservação (1.890) (3.408) (1.856)
Serviços de postagem (1.948) (3.428) (13.663)
Locação de data center (1.105) (2.563) (3.010)
Outras (2.003) (4.861) (5.348)
Total (35.939) (74.089) (102.888)
22. Despesas comerciais                           31/12/21  31/12/20

2º Semestre Exercício Exercício
Rebates e repasses (12.884) (18.999) (17.359)
Total (12.884) (18.999) (17.359)
23. Outras receitas (despesas) operacionais

                          31/12/21  31/12/20
2º Semestre Exercício Exercício

Impostos e taxas (669) (996) (3.667)
Baixa de software obsoleto (229) (5.230) -
Outras receitas (despesas) (1.013) (7.676) (8.098)
Total (1.911) (13.902) (11.765)
24. Resultado financeiro                          31/12/21  31/12/20

2º semestre Exercício Exercício
Rendimento com títulos de renda fixa 8.495 9.766 7.832
Prejuízo na Venda de Títulos - (1.330) (2.814)
MTM – marcação a mercado 81 1.732 (1.781)
Outros (158) (292) 183
Total 8.418 9.876 3.420
25. Partes relacionadas: Partes relacionadas são os controladores e acionistas com par-
ticipação relevante, empresas a eles ligadas, seus administradores, conselheiros e demais
membros do pessoal-chave da administração e seus familiares, conforme definição conti-

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
(Em milhares de reais)

Capital Capital social Capital social Prejuízos
    social   em aprovação     a integralizar    acumulados        Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 90.767 - - (69.381) 21.386
Capital social em aprovação pelo BACEN - 8.930 - - 8.930
Resultado do exercício - - - (13.830) (13.830)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 90.767 8.930 - (83.211) 16.486
Aumento do capital social 52.730 (8.930) - - 43.800
Capital social em aprovação pelo BACEN - 24.000 - - 24.000
Resultado do exercício - - - (41.060) (41.060)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 143.497 24.000 - (124.271) 43.226
Saldos em 30 de junho de 2021 109.697 33.800 (33.800) (114.069) (4.372)
Aumento do capital social 33.800 (33.800) 33.800 - 33.800
Capital social em aprovação pelo BACEN - 24.000 - - 24.000
Resultado do 2º semestre - - - (10.202) (10.202)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 143.497 24.000 - (124.271) 43.226

da no CPC 05 (R1). a. As transações da Companhia com partes relacionadas resumem-se
à prestação de serviços de emissão e administração de contas pré-pagas, no curso normal
de suas atividades e em condições de mercado. Os saldos de operações com partes relaci-
onadas estão demonstrados abaixo:
Ativo 31/12/21 31/12/20
Contas a receber 3.515 147.781
Magalu Pagamentos 3.182 -
Magazine Luiza 333 -
Social Bank (1) - 82.828
Hub Prepaid Participações (2) - 56.389
Paypaxx Administradora de Cartões - 8.564
Passivo
Contas a pagar - 77.107
Social Bank - 77.107

                          31/12/21  31/12/20
Resultado 2º Semestre Exercício Exercício
Receita Operacional Bruta 527 2.975 5.848
Social Bank - 2.448 4.549
Vale Presente - - 1.299
Magazine Luiza 527 527 -
Despesas Comerciais
Repasses Contratuais - 2.717 7.33)
Social Bank - 2.717 3.663
Vale Presente - - 3.672
(1) Com a alteração do acionista controlador, o Social Bank deixou de ser parte relaciona-
da no segundo semestre de 2021 e os saldos das transações foram reclassificados para o
contas a receber de terceiros. (2) O saldo com a Hub Prepaid Participações foi integralmen-
te liquidado em 2021. b. Remuneração do pessoal-chave da Administração: Anual-
mente, em Assembleia Geral é fixado o montante global da remuneração dos Diretores.
Para o exercício de 2021 o valor da remuneração foi de R$ 7.957 (Em 31 de dezembro de
2020 – R$ 2.311). A Companhia não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de
contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em ações, nos termos do
CPC 10 (R1) – Pagamento Baseado em Ações, para seu pessoal-chave da Administração.
26. Classificação dos instrumentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de
comparação por classe dos instrumentos financeiros da Companhia, conforme balanço
patrimonial de 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020:
Instrumentos financeiros Nota_ Categoria                        _ 31/12/21 31/12/20
Ativo
Bancos e outras reservas 5 Custo amortizado 47.547 8.046
Títulos e valores mobiliários 6 Designados ao valor justo 336.357 170.516
Contas a receber 7 Custo amortizado 36.415 164.098
Outros créditos 9 Custo amortizado 2.985 37.995
Passivo
Depósitos 13 Custo amortizado 200.932 115.624
Contas a pagar 14 Custo amortizado 262.737 330.032
Outras obrigações 16 Custo amortizado 16.518 16.603
Todos os instrumentos financeiros mensurados a valor justo estão classificados nos Níveis 1
(Letras Financeiras do Tesouro) e 2 (Certificados de Depósitos Bancários) da hierarquia do
valor justo, conforme nota explicativa no 6. Em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro
de 2020, a Companhia não possuía operações com instrumentos financeiros derivativos.
27. Gerenciamento de riscos: A Companhia possui uma estrutura de gerenciamento de
riscos que permite que os riscos inerentes sejam adequadamente identificados e tratados
para apoiar o desenvolvimento de suas atividades. Assim, a Companhia possui as se-
guintes atividades para apoiar à Administração: · Controles internos e Compliance: com
objetivos de definir, implantar e gerenciar métodos de gestão dos riscos e fluxo de trata-
mento dos eventos, suportar as áreas orientando o devido tratamento dos eventos percebi-
dos, avaliar, de maneira independente, os planos de ação e controles mitigatórios e pre-
ventivos discutidos nas reuniões do Comitê de Riscos e por fim, disseminar a cultura da
gestão de riscos. · Auditoria interna: responsável por avaliar periodicamente de maneira
independente se as políticas, métodos e procedimentos são apropriados e se de fato estão
efetivamente implantados e em funcionamento.·Controles financeiros: acompanhamento
diário dos saldos bancários, salvaguarda do saldo dos clientes, acompanhamento dos
índices de liquidez e gerenciamento de capital da Companhia, fornecendo as informações
necessárias para as tomadas de decisões. Como principais riscos que a Companhia está
exposta no curso de suas atividades identificou-se: risco operacional, risco de prazo de
pagamento, risco de liquidez e de patrimônio e risco de mercado. a) Risco operacional:
Risco operacional é definido como a possibilidade de perdas resultantes de eventos exter-
nos ou de falha, fraqueza ou inadequação de processos, pessoas ou sistemas internos.
Inclui a esta definição o risco legal associado à inadequação ou deficiência nos contra-
tos firmados pela Companhia e multas por não cumprimento das disposições legais e in-
denizações por danos a terceiros decorrentes de atividades realizadas. A Companhia pos-
sui estrutura de risco operacional e controles internos, responsável pela preparação e teste
periódico do plano de continuidade de negócios e por coordenar a avaliação de risco
nos processos existentes. Os pontos identificados são apresentados e discutidos nas reu-
niões do Comitê de Riscos que resultam em recomendações e planos de ações definidos. b)
Risco de prazo de pagamento: O risco de prazo de pagamento é definido como a possi-
bilidade de perdas associadas a falha de clientes ou contrapartes no pagamento de suas
obrigações contratuais. A natureza pré-paga das contas de pagamento administradas
pela Companhia mitiga o risco de liquidez. Para clientes que possuam prazo de paga-
mento contratual, a Companhia tem como prática o estabelecimento de prazos comerciais
de acordo com análises específicas. c) Risco de liquidez e de patrimônio: O fluxo de
caixa e nível de liquidez da Companhia são monitorados diariamente pela Tesouraria e
reportados à Administração, de modo a garantir que a geração operacional de caixa e a
captação prévia de recursos, quando necessária, sejam suficientes para a manutenção do
seu cronograma de compromissos. A Companhia possui salvaguarda dos saldos de moe-
da eletrônica de sua emissão. Os depósitos dos clientes ainda não utilizados em transa-
ções são mantidos em conta especial ou títulos públicos federais, conforme disposto na
Resolução BCB no 80 de 25 de março de 2021. O patrimônio líquido é monitorado men-
salmente de maneira a manter um nível de capital superior aos requisitos mínimos regula-
tórios, sendo mantido no patrimônio líquido ajustado pelas contas de resultado, no mí-
nimo, o maior valor entre 2% (dois por cento) da média mensal das transações de paga-
mento executadas pela Companhia nos últimos 12 (doze) meses ou do saldo das moedas
eletrônicas emitidas pela Companhia, apurado diariamente, conforme disposto na Circu-
lar BACEN no 3.681/2013. Mais informações sobre a estrutura de gerenciamento de risco
de liquidez da Hub podem ser encontradas no documento publicado em nosso site:
h t tps : / /www.hubf in tech .com.br / s ta t i c /Po l%C3%ADt ica%20Gerenc iamento
%20de%20Riscos%20de%20Liquidez%20-%20SITE-49649eb71cac313f4d0
f9e6852a3defa.pdf. d) Risco de mercado: É o risco que alterações nos preços de mercado
- tais como as taxas de juros - irão afetar os ganhos ou perdas da Companhia. O objetivo
do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de
mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno da Com-
panhia. Análise de sensibilidade das variações na taxa de juros: Instrumentos fi-
nanceiros: Com a finalidade de verificar a sensibilidade do indexador ao qual a Compa-
nhia estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 2021, foram projetados 3 cenári-
os para a análise de sensibilidade. Com base em projeções divulgadas por instituições
financeiras, foi obtida a projeção do Selic para os próximos 12 meses, cuja média foi de
11,75% para o ano de 2022 e foi definido como cenário provável. A partir dele, foram
calculadas variações de 25% e 50%. Para cada cenário, foi calculada a “receita finan-
ceira bruta”, não levando em consideração a incidência de tributos sobre os rendimentos
das aplicações. A data-base utilizada foi 31 de dezembro de 2021, projetando um ano e
verificando a sensibilidade do Selic para cada cenário, conforme segue:

             Impacto na receita financeira
Saldos em Cenário

31/12/21 provável (I) Cenário (II) Cenário (III)
Indexador 11,75% 8,81% 5,88%
Certificados de depósito bancário 10.715 1.259 944 630
Letras financeiras do tesouro 315.497 37.071 27.795 18.551
Letras do tesouro nacional 10.145 1.192 894 597

              Impacto na receita financeira
Saldos em Cenário

31/12/20 provável (I) Cenário (II) Cenário (III)
Indexador 3,50% 2,63% 1,75%
Certificados de depósito bancário 5.750 201 151 101
Letras financeiras do tesouro 164.766 5.767 4.334 2.883
28. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de se-
guros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes pela Adminis-
tração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.
29. Outros assuntos: a) Resultado recorrente e não recorrente

                                        31/12/21                                         31/12/20
Resultado Resultado

Não Resultado Não Resultado
Receita Recorrente Recorrente      Total Recorrente Recorrente Total
operacional
líquida - 89.621 89.621 - 138.465 138.465

Despesas
operacionais (1) (5.230) (135.180) (140.410) (12.968) (141.859)(154.827)
Resultado financeiro - 9.876 9.876 - 3.420 3.420
Imp. renda e
 contribuição social - (147) (147) - (888) (888)
Resultado do
período (5.230) (35.830) (41.060) (12.968) (862) (13.830)
(1) O resultado não recorrente se refere a baixa de software obsoleto (R$ 5.230) e perdas
de contas a receber (R$ 12.968), conforme nota explicativa nº 23.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos administradores e acionistas da Hub Pagamentos S.A. - Barueri – São Paulo
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Hub Pagamentos S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Hub Pagamentos S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para semestre e exercício
findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião:
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com
a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar à este respeito. Responsabilidade da
administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração
é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que

as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre
a eficácia dos controles internos da Instituição. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas
pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião,
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras
podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos
com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.                                                    São Paulo, 28 de março de 2022

Fernando Antonio Rodrigues Alfredo
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP252419/O-0
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